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Circular 2013 / 01 – 14/01/2013 
 

Regras de Facturação 2013 

 

Exerce actividade de retalhista?

Valor da Operação Valor da Operação

Até 1.000€ Acima de 1.000€ Acima de 1.000€ Até 1.000€

Factura ou

FT Simplificada

Apenas  identi fica  

o cl iente com o NIF 

se este o exigi r

Obriga  a  identi ficação 

completa  do cl iente

Apenas  identi fica  

o cl iente com o NIF 

se este o exigi r

Elementos  que 

deve conter:

Elementos  que deve 

conter:
Elementos  que 

deve conter:

- identi ficação 

completa  do 

vendedor ou 

prestador serviço

- identi ficação 

completa  do vendedor 

ou prestador do 

serviço

- identi ficação 

completa  do 

vendedor ou 

prestador serviço- Quantidade e 

des ignação dos  

bens  transmitidos

- Quantidade e 

des ignação dos  bens  

transmitidos

- Quantidade e 

des ignação dos  

bens  transmitidos

- Preço e a  taxa  de 

Iva  apl icável  em 

cada 

produto/serviço

- Preço e a  taxa  de Iva  

apl icável  em cada 

produto/serviço

- Preço e a  taxa  de 

Iva  apl icável  em 

cada 

produto/serviço- O contribuinte do 

adquirente, se 

este o sol ici tar. De 

outra  forma, deve 

referi r a  expressão 

"consumidor fina l"

- Data  em que os  bens  

foram colocados  à  

dispos ição do 

adquirente                           

- Motivo da  não 

apl icação de Iva  (se 

apl icável )

- O contribuinte do 

adquirente, se 

este o sol ici tar. De 

outra  forma, deve 

referi r a  expressão 

"consumidor fina l"

Norma Apl icável Norma Apl icável Norma Apl icável

Artigo 40º do 

Código do Iva

Artigo 36º do Código do 

Iva

Artigo 36º do 

Código do Iva

Observações globais:

* A Facturas e Facturas Simplificadas devem ter numeração independente.

* Os documentos de facturação referidos, bem como, as notas de débito ou crédito, têm de ser comunicados à AT até

   ao dia 25 de cada mês, através do envio do ficheiro SAF-T (PT), ou manualmente para os pequenos contribuintes.

* As notas de débito ou crédito apenas podem ser emitidas para rectificação de facturas, sendo obrigatório fazer

   referência ao número da(s) factura(s) rectificada(s).

Factura Factura

Vendedor / Prestador 

de Serviço

NÃOSIM

 


